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Vereador Flávio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 

133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal que seja realizado 

estudo para a implantação de uma nova funerária no município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que, com a implantação de uma nova funerária da cidade os munícipes terão a 

opção de escolher os serviços que lhe convém, seja pela acessibilidade do preço ou pela 

qualidade. 

 

Considerando que, com opções de prestação de serviços por mais de uma funerária, não 

existirá mais monopólio. 

 

Considerando que, melhorará os serviços prestados em um momento tão delicado na vida dos 

familiares. 

 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação. 

 

 

 

 

 

 CAMARA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES, 08 de Novembro de 2018 

 

 

 

 

 

 BOBILEL CASTILHO 

 VEREADOR 

 


